
Associação dos Moradores e Proprietários de Imóveis do Parque Santa Marta

Ofício n° 008/2023-ASIVI

"PROJETO ALAMEDA DOS IPËS AMARELOS"

São Carlos, 04 de Março de 2023.

Á
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

REF.: CUMPRIMENTO INQUÉRITO CIVIL PROC. ? 28116/2019

Prezado Senhores;

A Associação de Moradores e Proprietários de Imóveis do
Parque Santa Marta, constituída sobre o CNPJ 64.924.608/0001-95, associação civil,
sem fins lucrativos, criada em 05/03/1991 pela Lei Municipal n° 10.637 de 14 de junho de
1993, vêm por meio deste, solicitar o cumprimento da implantação da iluminação
"constante do projeto", ora acordado no inquérito Civil por essa Secretaria de Serviços
Públicos conforme documento em anexo. Informamos que essa implantação da
iluminação é relativa ao projeto, ou seja, por parte da Prefeitura Municipal e não por parte
daCPFL.

Informamos ainda que o não cumprimento do fato já acordado com o
Ministério Público será motivo de indagação junto ao mesmo.

Contamos com a compreensão e colaboração dessa Secretaria,

No aguardo,

Atenciosamente,

^ ^L:^Marceto Aparecido Tavoni

Vice-Presidente

Contato: Marcelo (16) 9-91127604

End.: Av. FÍIomeno Ríspoli/ 64 - Parque Santa Marta - 13564-200 São Carlos SP



Prefeitura Municipal de São Carlos
São Carlos) Capital da Tecnologia

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Ciência, Tecnologia e Inovação

Processo 28116/20Í19

Folhas ^
À
PGM

Com relação à solicitação da Associação dos Moradores e Propnetários [de

Imóveis do Parque Santa Marta, os Secretários Manei Pozzi Olmo fSecretârio

Municipal de Serviços Públicos - SMSP). Caio Graco Hortenzi Vilela Brataa

(Secretário Municipal de Habitação e Desenvolvimento Urbano - SMHDU) e Jcfsé

Galizia Tundisi (Secretário Municipal de Meio Ambiente. Ciência. Tecnotoaiá

Inovação - SMMACTh. aoresentaram as suas conclusões conjuntas e decisões

referentes à solicitação da Associação Parque Santa Marta:

Fechamento da Rua:

De acordo com o Processo 27995/2019 (apenso ao Processo 28116/2019), ^m

folhas 15 a 18, o Secretário Municipal de Transporte e Trânsito, apresentou

parecer desfavorável ao solicitado fechamento da rua, mostrando, inclusive, cjue

haverá aumento de percurso de 70 metros. Além disto, o percurso alternativo

necessário poderá trazer mais insegurança no bairro.

A Secretaria Municipal de Habitação e Desenvolvimento Urbano, man'rfèstou|-se

também contrária ao fechamento da rua, informando que não conskiera preju[Ízo

ambiental a manutenção da via em questão (folhas 21)
O parecer da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Ciência, Tecnologia

Inovação, considerou viável o fechamento da rua do ponto de vista ambiental e

aproveitamento do Parque para recreação, caminhadas, lazer e deslocamento|de

fauna.

Rua Itália, 756 - Vila Prado - CEP 13.574-240 São Carlos, SP
R)ne; 16 34133057, 34133054/34132979



Prefeitura Municipal de São Carlos
São Carlos^ Capital da Tecnologia

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Ciência, Tecnologia e Inovação

Processo 28116/20E19

Folhas ^
Entretanto, os argumentos da Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito s^o

bastante importantes tecnicamente do ponto de vista da mobilidade urbana tia

região, e, portanto, os três Secretários manifestam sua decisão de ser contrários

ao fechamento da rua.

Entretanto, isto não exclui o potencial para o uso ambiental adequado

equilibrado, segundo a experiência da Secretaria Municipal de Meio Ambien1]e,

Ciência, Tecnologia e Inovação. Isto inclui o atendimento às solicitações (pa

Associação dos Moradores e Proprietários de Imóveis do Parque Santa Mônica.

O atendimento às postulações dar-se-á com a participação das diferentes

Secretarias Municipais e de acordo com o cronograma anexo, portanto, estamtïs

assumindo compromisso formal de cumprimento das ações.

1) Secretaria Municipal de Sen/icos Públicos -

-Até 31 de Março de 2022

- Implantação de calçadas dos dois lados da rua com piso permeável

2) Secretaria Municipal de Meio Ambiente. Ciência. Tecnologia e Inovação -

- Até 31 de Dezembro de 2021

- plantio de árvores nas calçadas

3) Secretaria Municipal de Serviços Públicos -

-Até 31 de Janeiro de 2022

- Implantação de redutores de velocidades

5) Secretaria Municipal de Meio Ambiente. Ciência. Tecnotogia e Inovação -1

-Até 31 de Março de 2022
- Implantação de passagem subterrânea com material de tubulação cje

diâmetro grande de água pluvial para passagem de animais selvagen^.

com estruturas baixas.

Rua Itália, 756 - Vila Prado - CEP 13.574-240 São Carlos, SP
R3ne: 16 3413 3057 / 3413 3054 / 3413 2979
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Prefeitura Municipal de São Carlos
São Carlos, Capital da Tecnologia

Secretaria IWunicipal de Meio Ambiente, Ciência, Tecnologia e Inovação

Processo 28116/2019
r\

Folhas ^oqp
6) Secretaria Municipal de Meio Ambiente. Ciência, Tecnologia e tnovacãd -

- Até 31 de Dezembro de 2021

- Implantação de passagem aérea para animais.

•^

8) Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito -

Não há possibilidade de interdição de passagens de ônibus

caminhões, conforme avaliação da SMTT

9) Secretaria MunicÍDal de Transporte e Trânsito -

Não há possibilidade de fechamento de rua aos domingos das 08:00 ^is

18:00 horas, pois de acordo com a SMTT pode ocorrer protestos ]e

processos de usuários da rua.

A implantação destas estruturas e medidas, sem dúvida, trará muitc

benefícios aos moradores e deverá resolver as pendências na ar

ambientai.

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente. Ciência, Tecnologia

Inovação, deverá manter pemianente contato com as demais Secretai

Municipais para execução das obras, e em conjunto com a Associação-

Os prazos até 2022, referem-se aos usos de recursos já do

do próximo ano.

As obras e melhorias programadas pela SMMACTI, serão d<

com recursos do FUNDUSC. o que possibilita marer celeridade na(

execução,

W^^^aTm
_^^^,^-ldr'.---ï

Caio Graco H.Vilefa Braga Mariel Pozzi OÍmo

-SMHDU- -SMSP-

são Carlos, 14 de Setembro de 2021.

Íosé Gaïi2ta'Tundisi

"SMMACTI -

Rua Itália/ 756 - Vila Prado - CEP 13.574-240 São Carlos, SP
Fone: 16 34133057, 34133054/34132979


